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DESPACHO 
 
 
 
 
 

 Tendo em vista o que consta no presente processo, sabendo da necessidade 

do conserto da Retroescavadeira RD 406 – Patrimônio 8141, da Secretaria de Agricultura e 

Fomento Econômico, uma vez que, faz-se necessária para realização de serviços nas 

propriedades rurais, reconheço ser dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24, Incisos 

II, na Lei Federal nº 8.666/93. 

Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais.  

 

     Ibarama, 04 de Março de 2021. 

 

 

 
 
 
         VALMOR NERI MATTANA 
                 Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 018/2021 

 

 

 

  

 

  VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 

26 da Lei Federal nº 8.666/93, Ratificou a Dispensa de Licitação para conserto de uma 

Retroescavadeira RD 406 – Patrimônio 8141, da Secretaria de Agricultura e Fomento 

Econômico, sendo vencedora a empresa MECÂNICA IBADIESEL LTDA no valor de R$ 

7.938,00 (Sete mil e novecentos e trinte e oito reais), com base no Art. 24, Incisos II, da Lei 

Federal nº 8.666/03. 

 

 

    Ibarama, 04 de Março de 2021. 

  

 
 
 
 

                     VALMOR NERI MATTANA 
                 Prefeito Municipal 

 
 
 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


